
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA  DO CONCURSO PARA O CFSd PM/BM-2008 

 
 

ATO Nº 416 - CCCFSd PM/BM-2008 
 

SUSPENDE  CONVOCAÇÃO  DE  CANDIDATO  SUB JUDICE  PARA  O 

EXAME DE APTIDÃO FÍSICA-EAF   
 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO 

PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria 
n.ºGCG/0085/2011-CG, escudada no que pontifica o Edital n.º 003/2007 - CFSd PM/BM, 
e; 

Considerando o teor da Decisão Judicial que concedeu a antecipação da 
tutela nos autos da Ação de Obrigação de Fazer adiante discriminada, movida por 
candidato do Concurso para o CFSd PM/BM-2008, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
1. SUSPENDER, por determinação judicial,  a CONVOCAÇÃO do 

candidato do Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados PM/BM-
2008, abaixo referenciado, feita através do ATO Nº 404 - CCCFSd PM/BM-2008, para a 
realização do Exame de Aptidão Física-EAF.  

 

It
e
m

 Nome Completo RG Opção Nº de Processo 

1.  JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA 2175317-PB 4º BPM-MASC 200.2012.092.513-2 

 
2. CONVOCAR o mencionado candidato para comparecer ao Núcleo de 

Recrutamento e Seleção-NRS (sito no Quartel do Comando Geral da PMPB, Praça 
Pedro Américo, sn, Centro, João Pessoa, 2º andar) no dia 30/07/2012, no período das 
08:00 as 12:00h, a fim de dar cumprimento ao item 3 da mencionda Decisão. (3. Após 

constatada a recuperação do autor, seja a este concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
realize o exame de aptidão física;) 

 
3. DETERMINAR que se publique o presente Ato no site da PMPB, através 

do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 
 

João Pessoa - PB, 24 de julho de 2012. 

 
 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO – CEL QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 
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http://www.pm.pb.gov.br/

